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TERMO	DE	REFERÊNCIA	–	SERVIÇOS	CONTINUADOS	SEM	MDO	COM	DEDICAÇÃO	EXCLUSIVA
Processo	Administrativo	n°	E:52530.0000001179/2025

	
1. DO	OBJETO
1.1. Contratação	de	empresa	especializada	em	manutenção	preventiva	e	corretiva	de	infraestrutura	de	rede	de
telefonia	fixa,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	a	seguir	estabelecidas:

Item Descrição
Unidade

de
Medida

Quantidade

1

Manutenção	preventiva	e	corretiva	de	infraestrutura	de	rede	de	telefonia
fixa
Infraestrutura	para	execução	do	serviço:

Linhas	telefônicas	internas	voice-net	com	até	52	pontos;
Aparelhos	telefônicos;
Patch	pannels;
Blocos	bargoa	com	calha;
Quadro	de	distribuição	geral	 da	prestadora	de	 serviços	 telefônicos
contratada	pela	Cepal.

und 1

1.2. A	contratação	adota	como	regime	de	execução	a	empreitada	por	preço	global.
1.3. A	 contratação	 tem	 prazo	 de	 vigência	 de	 12	 (doze)	 meses,	 contado	 da	 data	 de	 publicação	 do	 extrato
contratual	no	Diário	Oficial	do	Estado,	a	partir	de	quando	as	obrigações	assumidas	pelas	partes	serão	exigíveis,	sendo
prorrogável	na	forma	da	Lei	13.303	de	2016.
	
2. JUSTIFICATIVA	E	OBJETIVO	DA	CONTRATAÇÃO
2.1. A	Companhia	de	Edição,	 Impressão	e	Publicação	do	Estado	de	Alagoas	 (Cepal)	possui	 rede	de	 telefonia
fixa	que	abrange:	linhas	telefônicas	internas	voice-net	com	até	52	pontos;	aparelhos	telefônicos;	patch	panel	e	patch
cord;	quadro	de	distribuição	geral	da	operadora	de	telefonia	e	da	Cepal;	e	blocos	bargoa	com	calha.
2.2. Trata-se	 de	 contratação	 necessária	 para	 manutenção	 preventiva	 e	 corretiva	 para	 a	 infraestrutura	 de
telefonia	 que	 é	 essencial	 para	 que	 a	 Imprensa	 Oficial	 Graciliano	 Ramos	 continue	 utilizando	 os	 ramais	 fixos	 de
telefonia	 disponíveis	 para	 a	 comunicação	 interna	 dos	 colaboradores	 e	 para	 a	 comunicação	 externa	 com	 nossos
clientes,	fornecedores	e	parceiros.
	
3. DA	CLASSIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS	COMUNS
3.1. A	natureza	do	 objeto	 a	 ser	 contratado	 é	 comum,	nos	 termos	do	parágrafo	único	do	 art.	 6°,	XIII	 da	Lei
14.133,	de	2021.
3.2. Considera-se	 o	 presente	 objeto	 como	 bens	 comuns,	 aqueles	 cujos	 padrões	 de	 desempenho	 e
qualidadepossam	ser	objetivamente	defi	nidos	no	edital,	por	meio	de	especificações	usuais	praticadas	no	mercado,
nos	termos	do	parágrafo	único	do	art.	6°,	XIII	da	Lei	14.133,	de	2021.
	
4. DA	VISTORIA
4.1. Para	 o	 correto	 dimensionamento	 e	 elaboração	 de	 sua	 proposta,	 a	 licitante	 poderá	 realizar	 vistoria	 nas
instalações	 do	 local	 de	 execução	 dos	 serviços,	 acompanhada	 por	 servidor	 designado	 para	 esse	 fim,	 de	 segunda	 a
sexta-feira,	das	9	horas	às	16	horas.
4.2. O	prazo	para	vistoria	iniciar-se-á	no	dia	útil	seguinte	ao	da	publicação	do	Edital,	estendendo-se	até	o	dia
útil	anterior	à	data	prevista	para	a	abertura	da	sessão	pública.
4.3. Para	a	vistoria,	a	licitante,	ou	o	seu	representante,	deverá	estar	devidamente	identificada,	apresentandoTermo de Referência - Ser Cont SEM Mao Obra Exclus 34370338         SEI E:52530.0000001179/2025 / pg. 1



documento	de	identidade	civil	e	documento	expedido	pela	empresa,	comprovando	sua	habilitação	para	a	realização	da
vistoria.
4.4. A	 não	 realização	 da	 vistoria	 não	 poderá	 embasar	 posteriores	 alegações	 de	 desconhecimento	 das
instalações,	dúvidas	ou	esquecimentos	de	quaisquer	detalhes	dos	locais	da	prestação	dos	serviços,	devendo	a	licitante
vencedora	assumir	os	ônus	dos	serviços	decorrentes.
	
5. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
5.1. Fiscalizar	 o	 serviço	 da	 CONTRATADA,	 o	 que	 em	 nenhuma	 hipótese	 eximirá	 a	 CONTRATADA
dasresponsabilidades	do	Código	Civil	e/ou	Penal;
5.2. Promover	acompanhamento	e	a	 fiscalização	de	 todo	o	 serviço	 contratado,	 sob	os	aspectos	qualitativo	e
quantitativo,	 anotando,	 em	 registro	 próprio,	 os	 fatos	 que,	 a	 seu	 critério,	 exijam	 medidas	 corretivas	 por	 parte	 da
CONTRATADA;
5.3. Efetuar,	 quando	 julgar	 necessário,	 inspeção	 com	 a	 fi	 nalidade	 de	 verifi	 car	 a	 prestação	 dos	 serviços	 e
oatendimento	das	exigências	contratuais;
5.4. Rejeitar,	 no	 todo	 ou	 em	 parte	 o	 resultado	 dos	 serviços	 executados	 em	 desacordo	 com	 as	 especifi
caçõesdeste	documento	e	solicitar	expressamente	sua	adequação,	no	prazo	acordado;
5.5. Informar	 à	 CONTRATADA,	 por	 escrito,	 as	 razões	 que	 motivaram	 eventual	 rejeição	 dos
serviçoscontratados;
5.6. Efetuar,	 no	 prazo	 previsto,	 o	 pagamento	 dos	 serviços	 executados,	 desde	 que,	 a	 CONTRATADA
tenhacumprido	todas	as	obrigações	na	forma	e	prazo	hábeis	para	realização	do	pagamento;
5.7. Apresentar	na	reunião	de	início	da	disponibilização	dos	serviços,	telefone	e	e-mail	de	um	ponto	decontato
único	através	do	qual	poderá	ser	encaminhada	e	acompanhada	qualquer	pendência	operacional	ouadministrativa;
5.8. Tomar	 decisões	 em	 problemas	 que	 necessitam	 de	 resolução	 do	 Cliente	 de	 forma	 a	 não	 impactar
ocronograma	estabelecido	entre	as	partes;
5.9. Garantir	 o	 livre	 acesso	 às	 dependências	 do	 órgão	 aos	 profi	 ssionais	 da	 CONTRATADA,	 a	 qualquer
tempo,desde	que	adequadamente	solicitado	e	justifi	cado	com	antecedência	mínima	de	2	(dois)	dias	úteis;
5.10. Garantir	 o	 livre	 acesso	 às	 informações	 e	 documentações	 relevantes	 dos	 sistemas	 e	 aplicações	 do
Cliente,incluindo	documentação	 técnica	e	de	negócio	necessárias	para	a	 execução	dos	 serviços	 contratados,	desde
queadequadamente	solicitado	e	justifi	cado	com	antecedência	mínima	de	2	(dois)	dias	úteis;
5.11. Garantir	 que	 as	 atualizações	 e	 adequações	 no	 ambiente	 do	 órgão	 serão	 executadas,	 desde
queadequadamente	solicitado	e	justifi	cado	com	antecedência	mínima	de	5	(cinco)	dias	úteis;
5.12. Garantir	que	os	profi	ssionais	da	equipe	do	órgão,	necessários	ao	cumprimento	dos	serviços	de	Licitaçõese
Contratações	Públicas	designados	entre	as	partes,	estarão	disponíveis	quando	necessário;
5.13. Disponibilizar	suporte	físico	aos	servidores	envolvidos	na	prestação	dos	serviços	ou	designar	um	técnicodo
órgão	 com	 o	 acesso	 necessário	 para	 o	 acompanhamento	 e	 atendimento	 imediato	 de	 todas	 as	 requisições
daCONTRATADA;
5.14. Não	transferir	ou	sub	rogar	a	outrem,	no	todo	ou	em	parte,	o	presente	Contrato,	sem	prévia	e	anuênciado
CONTRATANTE,	sob	pena	de	rescisão	contratual	e	aplicação	de	multa.
	
6. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
6.1. Atender	a	todas	as	especificações	e	orientações	constantes	neste	Projeto	Básico	e	seus	anexos;
6.2. Executar	 as	 atividades	 necessárias	 para	 o	 cumprimento	 do	 objeto	 utilizando	 as	 melhores	 práticas
etécnicas	aplicáveis;
6.3. Realizar	todos	os	serviços	por	meio	de	profi	ssionais	altamente	especializados,	notoriamente	no	âmbitodo
Direito	Público,	Licitações	e	Contratações	Públicas,	bem	como	na	atividade	pragmáticas	do	dia	a	dia	das	Comissõesde
Licitação,	 Setores	 de	 Compras,	 Setores	 de	 Licitações,	 Cotações	 públicas,	 atividades	 inerentes	 aos
pregoeiros,Procuradorias	em	Licitações	e	Contratos	Públicos;
6.4. Fornecer	ao	órgão,	o	nome	dos	profi	ssionais	envolvidos	diretamente	no	trabalho,	indicando	um	nomeque
fi	cará	responsável	por	todos	os	contatos	entre	o	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA;
6.5. Promover,	 de	 imediato,	 as	 substituições	 daqueles	 consultores	 que,	 a	 critério	 do	 órgão,	 venham
ademonstrar	conduta	nociva	ou	incapacidade	técnica;
6.6. Fornecer	 a	 seus	 profissionais	 todas	 as	 ferramentas,	 manuais,	 legislações	 (normas)	 locais	 e
instrumentosnecessários	à	execução	dos	serviços;
6.7. Disponibilizar	equipe	suficiente	para	atendimento	de	todas	as	demandas	aprovadas	pelo	órgão,	dentrodo
prazo	estabelecido;
6.8. Todas	 as	 informações,	 documentos	 relacionados	 à	 execução	 dos	 projetos	 serão	 consideradas
sigilosas,obrigando-se	 a	 CONTRATADA	 a	 manter	 completo	 e	 absoluto	 sigilo	 sobre	 quaisquer	 dados,	 materiais,
pormenores,informações,	especificações	 técnicas	e	comerciais	da	outra	parte,	de	que	venha	a	 ter	conhecimento	ou
acesso,	ou	quelhe	venham	a	ser	confi	adas,	sejam	relacionados	ou	não	com	a	prestação	dos	serviços	e	não	poderá,	sob
qualquerpretexto,	reproduzir,	divulgar,	revelar	ou	dar	conhecimento	a	terceiros	estranhos	a	esta	contratação,	sob	as
penas	de	Lei;
6.9. Assumir	 total	 responsabilidade	 pelo	 sigilo	 das	 informações,	 dados,	 contidos	 em	 quaisquer	 mídias
edocumentos	 que	 seus	 empregados	 ou	 prepostos	 vierem	 a	 obter	 em	 função	 dos	 serviços	 prestados	 aoTermo de Referência - Ser Cont SEM Mao Obra Exclus 34370338         SEI E:52530.0000001179/2025 / pg. 2



órgão,respondendo	 pelos	 danos	 que	 eventual	 vazamento	 de	 informações,	 decorrentes	 de	 ação	 danosa	 ou	 culposa,
nasformas	de	negligência,	imprudência	ou	imperícia,	venha	a	ocasionar	ao	órgão;
6.10. Observar	 durante	 a	 realização	 do	 trabalho	 todas	 as	 leis,	 decretos,	 normas,	 portarias,
instruçõesnormativas,	enfi	m	todas	as	normas	a	que	esteja	submetido	o	órgão;
6.11. Responder	 pelas	 despesas	 relativas	 a	 encargos	 trabalhistas,	 de	 seguro	 de	 acidentes,
impostoscontribuições	previdenciárias	e	quaisquer	outras	que	forem	devidas	e	referentes	aos	serviços	executados	por
seusempregados	uma	vez	que	os	mesmos	não	tem	nenhum	vínculo	empregatício	com	o	órgão.
	
7. DA	SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório.
	
8. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA
8.1. É	admissível	a	 fusão,	cisão	ou	 incorporação	da	Contratada	com	ou	em	outra	pessoa	 jurídica,	desde	que
sejam	observados	pela	nova	pessoa	 jurídica	 todos	 os	 requisitos	de	habilitação	 exigidos	na	 licitação	original;	 sejam
mantidas	 as	 demais	 cláusulas	 e	 condições	 do	 contrato;	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a
anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	do	contrato.
	
9. DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS	E	SEU	RECEBIMENTO
9.1. A	execução	dos	serviços	será	iniciada	a	partir	do	recebimento	da	Ordem	de	Execução.
9.2. Os	 serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente	 no	 prazo	 de	 cinco	 (05)	 dias,	 pelo(a)	 responsável
peloacompanhamento	 e	 fi	 scalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verifi	 cação	 de	 sua	 conformidade	 com
asespecifi	cações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
9.3. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especifi
caçõesconstantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos,	refeitos	ou	substituídos	no	prazo
fi	xadopelo	fi	scal	do	contrato,	às	custas	da	Contratada,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades.
9.4. Os	serviços	serão	recebidos	definitivamente	no	prazo	de	 (05)	dias,	 contados	do	recebimento	provisório,
após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	 serviço	 executado	 e	 materiais	 empregados,	 com	 a
consequenteaceitação	mediante	termo	circunstanciado.
9.4.1. Na	 hipótese	 de	 não	 se	 proceder	 à	 verificação	 a	 que	 se	 refere	 o	 subitem	 anterior	 dentro	 do	 prazo	 fi
xado,reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do	prazo.
9.5. Recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	Contratada	pelosprejuízos
resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.
	
10. DO	PAGAMENTO
10.1. O	 pagamento	 será	 efetuado	 pela	 Contratante,	 através	 de	 depósito	 bancário	 em	 conta	 corrente
fornecidapela	contratada,	em	até	30	(trinta)	dias,	contados	da	apresentação	de	requerimento,	nota	 fi	scal,	recibo	e
certidõesnecessárias,	devidamente	analisadas	e	atestadas	pelo	servidor	designado	pela	Contratante,	mês	a	mês;.
10.2. Havendo	 erro	 na	 Fatura/Nota	 Fiscal/Recibo,	 ou	 outra	 circunstância	 que	 desaprove	 a	 liquidação,
opagamento	será	sustado,	até	que	sejam	tomadas	as	medidas	saneadoras	necessárias.
	
11. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
11.1. Na	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 objeto	 deste	 termo	 de	 referência,	 a	 contratante	 poderá,	 garantida
aprévia	 defesa	 do	 contratado	 no	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 aplicar	 à	 Contratada	 as	 seguintes	 sanções,	 sem
prejuízodas	infrações	do	RILC:
11.2. ADVERTÊNCIA	 –	 Feita	 através	 de	 notifi	 cação	 por	 meio	 de	 ofício,	 mediante	 contra	 recibo	 do
representante	 legal	 da	 contratada,	 ficando	 estabelecido	 o	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis	 para	 cumprimento	 das
obrigações	 descumpridas,	 sempre	 que	 forem	 observadas	 irregularidades	 de	 pequena	 monta,	 para	 as	 quais	 tenha
concorrido,	e	desde	que,	ao	caso,	não	se	aplicam	às	demais	penalidades;
11.3. MULTA	MORATÓRIA	 –	 a	 empresa	 contratada	 ficará	 sujeita	 a	multa	 diária	 de	 0,1%	 sobre	 o	 valor	 da
obrigação	inadimplida,	pelo	atraso	injustificado	na	execução	de	qualquer	obrigação	contratual	ou	legal	podendo	esse
valor	ser	abatido	no	pagamento	a	que	fizer	jus	a	contratada,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	cobrado	judicialmente;
11.4. MULTA	COMPENSATÓRIA	–	em	razão	da	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato,	no	percentual	de	10%
(dez	por	cento)	sobre	o	valor	de	obrigação	 inadimplida	ou,	não	sendo	possível	determinar	esse	valor,	sobre	o	valor
total	 do	 contrato,	 podendo	 esse	 valor	 ser	 abatido	 do	 pagamento	 a	 que	 fizer	 jus	 o	 contratado,	 ou	 cobrado
judicialmente;
11.5. SUSPENSÃO	 TEMPORÁRIA	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com
aAdministração,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos.
11.6. A	CEPAL	aplicará	as	demais	penalidades	previstas	no	RILC,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	penal	e
civil.
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Atesto,	 sob	 a	 minha	 responsabilidade,	 que	 o	 conteúdo	 do	 Termo	 de	 Referência	 se	 limita	 ao	 mínimo
imprescindível	 à	 satisfação	 do	 interesse	 público,	 presente	 na	 generalidade	 dos	 serviços	 existentes	 no
mercado,	 não	 consignando	 marca	 ou	 característica,	 especificação	 ou	 exigência	 exclusiva,	 excessiva,
impertinente,	 irrelevante	 ou	 desnecessária	 que	 possa	 direcionar	 o	 certame	 ou	 limitar	 ou	 frustrar	 a
competição	ou	a	realização	do	objeto	contratual.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Erika	Luzia	Lima	Costa,	Assistente	Administrativo	em	28/08/2025,
às	11:41,	conforme	horário	oficial	de	Brasília.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	34370338	e	o	código
CRC	82F41C59.
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